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Carmen Lucia Machado Passarelli 
Sex, 08/10/2021 16:17 

Para:Silvia Siqueira <silvia.siqueira@stfrancis.com.br>;Eliane Vidal 
<eliane.vidal@stfrancis.com.br> 

 
Prezada Silvia, 
 
Após análise das alterações propostas temos algumas considerações: 

1. artigo 9º - a Deliberação CEE nº 186/2020 prevê adesão até 2022 
iniciando uma série de cada vez. Portanto, o Colégio terá duas 
realidades : ensino médio antes da BNCC e depois da BNCC. A carga 
horária máxima da Formação Geral Básica nas 3 séries é no máximo 
1800h e não como constou. 

2. artigo 48 - a idade de ingresso no ensino médio é de 15 anos, mas 
sugiro que não coloque idade; 

3. os objetivos do Ensino fundamental necessitam atender a BNCC e não 
só a educação infantil. 

Diante disso encaminho orientações para revisão do regimento em relação as novas 
legislações. 
Realizadas as correções, enviar apenas ao meu e-mail para não gerar outro expediente 
no SEM PAPEL. O colégio já cumpriu o prazo dado pela Deliberação CEE nº203/2021. 
Fico no aguardo e espero que retornando das minhas férias tudo esteja acertado. 
Grata. 
um abraço 
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Assuntos para revisão do Regimento Escolar 

 

LEGISLAÇÕES E ASSUNTOS 

 

I - Deliberação CEE 155/2017 - Dispõe sobre avaliação de alunos da 

Educação Básica, nos níveis fundamental e médio, no Sistema Estadual de 

Ensino de São Paulo e dá providências correlatas (alterada pela Deliberação 

CEE 161/18): 

➢ Classificação e reclassificação; 

➢ Pedidos de reconsideração e de recursos contra os resultados das avaliações 

durante o ano e avaliações finais: 

1- DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA AVALIAÇÃO 

DURANTE O PERÍODO LETIVO  

Após cada avaliação, o aluno, ou seu representante legal, que dela 

discordar, poderá apresentar pedido de reconsideração junto à direção da 

escola. 

O pedido deverá ser protocolado na escola em até 05 dias da divulgação 

dos resultados.  

 A direção da escola, para decidir ouvirá o Conselho de Classe/Ano/Série, 

atendidas as seguintes condições:  

I - O Conselho de Classe será constituído por professores do aluno e 

integrantes da equipe pedagógica;  

II - A decisão do Conselho deverá ser registrada em Ata. 

A decisão da direção será comunicada ao interessado no prazo de 10 dias. 

O prazo ficará suspenso no período de férias e de recessos escolares.  

S
E

D
U

C
C

A
P

20
21

10
32

31
4A

Autenticado com senha por CARMEN LUCIA MACHADO PASSARELLI - Supervisor de Ensino / ESE/CTO - 02/11/2021 às
17:14:13.
Documento Nº: 27576942-9985 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27576942-9985

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

35

https://linksiga.trf2.jus.br


Da decisão da direção da escola não caberá recurso. 

2- DA RECONSIDERAÇÃO E DOS RECURSOS CONTRA O 

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO 

O aluno, ou seu representante legal, que discordar do resultado final das 

avaliações, poderá apresentar pedido de reconsideração junto à direção da 

escola; 

O pedido deverá ser protocolado na escola em até 10 dias da divulgação 

dos resultados. 

A direção da escola, para decidir, ouvirá o Conselho de Classe/Ano/Série, 

atendidas as seguintes condições: 

I - O Conselho de classe será constituído por professores do aluno e 

integrantes da equipe pedagógica; 

II - A decisão do Conselho deverá ser registrada em Ata. 

A decisão da direção será comunicada ao interessado no prazo de 10 dias.  

A não manifestação da direção no prazo estabelecido facultará ao 

interessado impetrar recurso diretamente à respectiva Diretoria de Ensino.  

O prazo ficará suspenso nos períodos de férias e de recessos escolares.   

➢ Ciclo sequencial do 1º ao 3º ano do Ensino Fundamental não passível de 

interrupção por aproveitamento; 

➢ Compensação de ausências e estudos de recuperação; 

 

➢ A escola oferecerá projeto especial para atender alunos cujas condições 

especiais de saúde comprometam o cumprimento das obrigações escolares, 

utilizando-se de procedimentos pedagógicos, tais como: compensação de 

ausência, trabalhos de pesquisa, avaliações especiais (escritas ou orais), 

procedimentos estes compatíveis com a condição e a disponibilidade de 

tempo desses estudantes; 
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➢ Incluem-se no projeto especial, mediante atestado comprobatório da doença 

por responsável pelo tratamento, conforme segue:  

a) existência de alterações do estado de saúde de discentes, sejam elas 

congênitas ou adquiridas, perenes ou de duração variável, intermitentes ou 

ocasionais, motivadas por doença ou por acidente de qualquer origem; 

b) situações em que a afecção é comprometedora da normalidade da vida 

escolar e o estudante merece e deve ser apoiado, conforme sua necessidade 

e dentro das possibilidades da Instituição Educacional; 

c) perturbações da esfera mental ou psicológica. 

  

II - Deliberação CEE 149/2016 - Estabelece normas para a educação especial 

no sistema estadual de ensino 

 

➢ Serão assegurados aos alunos os padrões de acessibilidade, mobilidade e 

comunicação, na conformidade da legislação vigente. (constituindo-se o 

pleno atendimento em requisito para o credenciamento da instituição, 

autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos);  

 

➢  Aplicam-se a esses alunos os critérios de avaliação previstos na Proposta 

Pedagógica e estabelecidos nas respectivas normas regimentais, acrescidos 

dos procedimentos de flexibilização curricular e das formas alternativas de 

comunicação e adaptação dos materiais didáticos e dos ambientes físicos 

disponibilizados. 

 

III - BNCC da Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Amparo Legal: Resolução CNE/CEB nº 05/2009, Resolução CNE/CP 02/2017 

Deliberações CEE 169/19 e Indicação CEE nª 179/2019 
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• Objetivos da Ed. Infantil e do Ens. Fundamental; 

• Ed. Infantil – composição curricular - campos de experiência e carga 

horária 

• Ensino fundamental – composição curricular: BNCC -áreas de 

conhecimento: Linguagens (inclui-se a Língua Inglesa a partir do 6º ano), 

Matemática, Ciências da Natureza e Ciências Humanas e parte 

diversificada; 

• os ciclos (séries) e carga horária;  

 

IV - BNCC do Ensino Médio  

Amparo Legal: - Resoluções CNE/CEB 03/201, 04/2018, Deliberação CEE nº 

186/2020 e Indicação CEE nº 198/2020 

• Objetivos do Ensino Médio; 

• Ensino Médio – mínimo de 3000 horas de curso em 03 anos; 

• Formação Geral Básica – carga horária máxima de 1.800 horas; 

• Itinerários Formativos – carga horária mínima de 1.200 horas e no mínimo 

2 itinerários; 

• Áreas de conhecimento da FGB: 

1)Linguagens e suas tecnologias; 

2)Matemática e suas tecnologias;  

3)Ciências da Natureza e suas tecnologias e  

4)Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

  

Lembrando que adesão ao Novo Ensino Médio é até 2022 e de forma 

gradual, ou seja, iniciando pela 1ª série em 2022, 2ª série em 2023 e 3ª série 

em 2024; 

 

V - Deliberação CEE 190/2020 - Dispõe sobre autorização de funcionamento 

de Escolas Internacionais, Escolas Brasileiras com Currículo Internacional, 
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Escolas Bilíngues e Escolas com Carga Horária Estendida em Língua 

Adicional Conselho Estadual de Educação, considerando o disposto na Lei 

9.394/96 e na Indicação CEE-201/2020 

 

• Na Identificação da escola definir se a escola é: 

1. escolas internacionais;  

2-  escola brasileira com currículo internacional;  

      3-  escola bilingue; 

      4-  escola com carga horária estendida em língua adicional; 

 

• Concepção e objetivo da escola 

• Organização curricular com detalhamento dos componentes curriculares 

em cada língua, com carga horária específica nas séries/anos/etapas do 

ensino, garantindo no seu ordenamento o previsto na Base Nacional 

Comum Curricular e Currículo Paulista para o sistema brasileiro; 

• Tipo de calendário, garantindo mínimo de 200 dias letivos; 

• carga horária de cada curso: Ed. Infantil e Ensino Fundamental: mínimo de 

800h anuais; Ensino Médio com mínimo de 3000 horas de curso, sendo 

mínimo de 1000 horas anuais (garantindo em seu ordenamento o previsto 

na BNCC e Currículo Paulista);  

• Formas de certificação. 

 

ORIENTAÇÕES 

 

I - LEGISLAÇÃO BÁSICA para elaboração do Regimento Escolar  

• Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Ed. Nacional 

• Deliberação CEE 10/97- Fixa normas para elaboração do Regimento 

dos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio; 
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• Indicação CEE 9/97- Diretrizes para elaboração do Regimento das 

escolas no Estado de São Paulo.  

• Indicação CEE 13/97 - Diretrizes para elaboração do Regimento das 

escolas no Estado de São Paulo.  

II - DISPOSITIVOS OBRIGATÓRIOS DA LDB 

• art.12 - Incumbências dos estabelecimentos de ensino 

• art. 13 - Incumbências dos docentes 

• art. 23 §2º - Calendário escolar adequado às peculiaridades locais  

• art. 24 I - Carga horária mínima anual  

• art. 24 II - Classificação de alunos  

• art. 24 V - verificação do rendimento escolar: 

• avaliação contínua e cumulativa — prevalência dos aspectos 

qualitativos  

• possibilidade de aceleração e avanço de estudos 

• aproveitamento de estudos 

• estudos de recuperação obrigatórios  

• art. 24 VI - controle da frequência - mínimo de 75% p/ aprovação 

• art. 24 VII - expedição de documentos escolares 

• art. 26 - Currículos - base nacional comum e parte diversificada (EF) 

•  art. 27 - Diretrizes dos conteúdos curriculares  

• art. 31- Avaliação na Ed Infantil - sem objetivo de promoção  

• art. 32- Ensino Fundamental - duração / presencial  

• art. 34 - Jornada escolar mínima de 4 horas no Ens. Fund. com 

ampliação progressiva  

• art. 35- Ensino Médio - duração mínima de 3 anos  

•  art. 36- Diretrizes do currículo do Ensino Médio 

• Art. 39- Diretrizes da Educação Profissional Técnica – cursos 

técnicos autorizados ( habilitação e qualificação) 
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III - ASPECTOS FORMAIS  

Folhas: 

• identificadas com o nome e endereço da escola - ato de autorização ou de 

criação, se for o caso 

• título do documento (REGIMENTO ESCOLAR)) na parte superior 

• numeradas a partir da 1ª folha após o índice 

• rubricadas por quem de direito 

• Última folha datada e assinada 

• Conter índice 

Evitar rasura e estética desfigurada 

 

IV - Ordem lógica: assuntos agrupados em 

 

 

  

• Artigos 1º,2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, .  

• Parágrafos:  

§ 1º. . .9º, 10, 11, .  

Parágrafo único, escrito por extenso 

• Incisos indicados em romano (I, II, III,...) 

• Itens dos parágrafos em algarismos arábicos (1,2,3...) 

• Alíneas dos itens e dos incisos com letras minúsculas (a, b, c...) 
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V- Tópicos Mínimos do Regimento Escolar 

 

 

OBS: No texto do regimento escolar conforme a descrição do assunto, não 

citar o número da legislação para que em havendo sua alteração, o 

regimento tenha que ser alterado. Portanto, citar de acordo com a legislação 

vigente. 
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Documento: SEDUC-CAP-2021/1032316 1º Volume

Responsável: Alex Pereira de Almeida
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão de Centro Oeste
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PARECER

Referência: Parecer Nº ,  - .14/12/2021
Assunto: Processo de elaboração de ato normativo

O presente Regimento Escolar foi analisado à luz do disposto nos termos das leis
de ensino vigentes, a saber:

I - Identificação do estabelecimento, com indicação do ato administrativo que
autorizou seu funcionamento: fls. 74

II - Fins e objetivos do estabelecimento: fls.75 e 76

III – Da Organização Técnica Pedagógica: fls.76 e 77

IV - Organização Administrativa e Técnica: fls.77 a 85

V - Organização da Vida Escolar:

Níveis e Modalidades de educação e ensino: fls 85 e 86.
Fins e objetivos dos cursos: fls. 87 a 89
Mínimos de duração e carga horária: fls. 76, 77 e 89
Do Calendário Escolar: fls.77

Verificação do rendimento escolar, formas de:

avaliação : fls.89 a 92
recuperação : fls. 92 e 93
promoção : fls. 92
retenção : fls. 93
Frequência e Compensação de Ausência: fls.96 e 97

Matrícula, Transferência e Adaptação: fls.94 e 95
Classificação e reclassificação: fls. 95 e 96
Expedição de documentos de vida escolar (históricos escolares, declarações
de conclusão, série, certificados de conclusão de cursos e diplomas): fls.97

VI - Direitos e Deveres dos Participantes do processo educativo:

Do Corpo Discente: fls.97 e 98
Do Corpo Docente: fls. 98 e 99
Dos Responsáveis: fls. 99 e 100
Sanções fls.99
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão de Centro Oeste
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2

VII - Outros tópicos incluídos pela escola

Recursos Educacionais de Tecnologia da Informação e Comunicação: fls.82 a 84.

St. Francis College Rua Cônego de Eugênio Leite, 825 – Pinheiros - Rua Joaquim 
Antunes, 668,678,700,777,785/789. Entidade Mantenedora: Colégio Internacional 

Homologação do Regimento Saint Francis – Ltda. CNPJ: 11.561.640/0001 – 97 
Escolar, por Portaria da Diretoria Regional de Ensino Centro-Oeste de Regimento 

 DOE 19/03/2019 20/03/2019
Alteração regimento  DOE 17/09/2020 18/09/2020

Essa supervisão em face do disposto acima, é salvo melhor juízo, favorável à
aprovação do Novo Regimento do Colégio Saint Francis, com a respectiva publicação

É o Parecer.

São Paulo, 14 de dezembro de 2021.

Alex Pereira de Almeida 
Supervisor de Ensino 

Equipe de Supervisão de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste

 Despacho

 St.Francis CollegeInteressado:
 REGIMENTO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022Assunto:

Com fundamento no Parecer exarado pelo Supervisor de Ensino,

HOMOLOGO

o Regimento Escolar para o ano letivo de 2022.

Encaminhe-se ao Núcleo de Vida Escolar para envio à escola do documento
homologado e para arquivamento.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.01.001

21/12/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar - DER Centro Oeste

Selecione

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Deliberação
CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação
CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEDUC-PRC-2021/38321 de 

, expede a presente Portaria:27/08/2021

 - Fica aprovado o  do Estabelecimento de Ensino Artigo 1º Novo Regimento Escolar ST
,  Rua Cônego Eugênio Leite, nº 825,FRANCIS COLLEGE (CÓD. CIE 445332) situada a

Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05414-012 e Rua Joaquim Antunes nºs 668,678,700,777,785/789,
São Paulo/SP, CEP 05415-001, mantido por  Colégio Internacional Saint Francis Ltda, CNPJ nº

, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de 11.561.640/0001-97  19/03/2019
publicado no DOE de  e última alteração regimento aprovador por Portaria da Dirigente20/03/2019
Regional de Ensino de  publicado DOE de .17/09/2020 18/09/2020

 - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, responsável pela supervisão doArtigo 2º
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.Artigo 3º

São Paulo, 21 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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40 – São Paulo, 131 (243) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 22 de dezembro de 2021

lizados em IPUEC “Boris Luis Santa Colomba” – Yara, Granma/
Cuba, no período de 1989 a 1990, são equivalentes aos do Siste-
ma de Ensino Brasileiro, em nível de conclusão do Ensino Médio.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Leste 2, no uso de suas competências declara, nos 
termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação 15/2001; da 
Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e 
alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do Inciso 
XXII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e a 
vista da documentação apresentada por ANDY NATOO RODRÍ-
GUEZ, Protocolo de Refúgio 08018.052001/2020-12, nascido 
em 05/09/1984, natural de Havana/Cuba, mediante estudos rea-
lizados em “Instituto Politécnico José Rsmón Rodriguez López, 
no período de 2002 a 2003, são equivalentes aos do Sistema 
de Ensino Brasileiro, em nível de conclusão do Ensino Médio.

 Diretoria de Ensino-Região Leste 2
Portaria do Presidente da Comissão de Verificação 

de Vida escolar dos ex-alunos do extinto Instituto Profis-
sionalizante São Gabriel de Nível Técnico de 21/12/2021.

Declarando regularizada a vida escolar da aluna abaixo 
relacionado a Qualificação Profissional de Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos da Deliberação CEE nº 18/1986, tendo em vista 
a ocorrência de recuperação implícita de conformidade com os 
itens 6.1.2, 3.1.1 e 3.1.3:

SILVANIA DA ROCHA PIETRAROIA, RG. 32.777.767-9/SP, 
concluinte de 2002.

 A DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO  DO  CENTRO DE LÍNGUAS 
– CEL/D.PEDRO I PARA O ANO DE 2022. APÓS RECURSO

Idioma: Inglês
Nome RG Categoria Pontuação
Joséfa Tomaz de Lima 646261-6 Efetivo 22,914
Sheila Neri dos Santos 29719852-x Efetivo 21,849
Tatiana Luciana A. Nascimento 26.418.834-2 Categoria O 22,383
Vania Beirigo de Souza  425151955 Categoria O 6,111
Welisson Guedes 3917562-5 Categoria O 4,585
Rodrigo Moura de Souza 409170604 Categoria O 1,002
Gislaine Gonçalves da Silva 38752610-9 Categoria O 0,926
Eduardo Hermani de Oliveira 207264922  Categoria O 0

Idioma: Espanhol
Leandro de Moraes Oliveira 34814662-0 Efetivo 14,132
Maria do Carmo Figueiredo Elvia 219231813 Categoria F 43,403
María Aparecida de Freitas 185170468 Categoria O 32,872
Ana Cristina Soares Assunçao 30832699-4 Categoria O 18,515
Diogo dos Santos Silva 38307826-x Categoria O 17,087
Rafael Correia Lima 4222687 Categoria F 10,444
Rosilene dos Anjos Santos 33791972-0 Categoria O 6,789
Natalia Prado Oliveira de Oliveira 48010668-x Categoria O 4,43
Egirlandia Mendes Pinheiro 44000939-x Categoria O 2,435
Amanda de Souza 529204113 Categoria O 3,563
Anderson Romão do Nascimento 40.595.537-6  Categoria O 1,668

Idioma: Japonês
José Ricardo Soares da Silva 376265206 Categoria O 1,56

Idioma: Francês
Ana Paula Gonçalves Ribeiro 4039602-5 Categoria O 8,708
Lucas Muniz Deodato da Silva 37786897 Categoria O 4,206
Anderson Romão do Nascimento 40.595.537-6 Categoria O 3,48
Yumi Fernanda Rubio Morita 37358602-4 Categoria O 0

INDEFERIDOS
NOME RG
Carlos Eduardo Siqueira  303597100
Suzana Rufino da Silva 439138553
Carina Roberta Rodrigues da Silva 523910095

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 2
Portaria do Diretor de Escola, de 21/12/2021
EE Cleise Marisa Siqueira
Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 

nº 18/1986 e Indicação CEE 08/86 itens 3.1.1 e 4.1, a vida 
escolar do aluno:

- Elisangela Madalena de Sousa, RG: 36.954.959-4 / SP, 
referente a 7ª Série/8º Ano do Ensino Fundamental em 2000.

EE Deputado José Bustamante
Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 

nº 18/1986 e Indicação CEE 08/86 itens 4.1; 4.3 e 5.2, a vida 
escolar do aluno:

- Jefferson Santan Nobre, RG: 49.212.598-3 / SP, referente a 
1ª Série do Ensino Médio em 2006.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO LESTE-3
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, nº 189 de 

21/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

64.187/2019, com fundamento na Del. CEE 138/2016 alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016 na Deliberação CEE 10/97, 
Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97, Deliberação CEE 
203/2021, alterada pela Deliberação CEE 205/2021, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam Aprovadas as alterações Regimentais 
introduzida no Regimento Escolar do Colégio Harmonia, Código 
CIE 429156, situado à Rua Jequiriça, 154, Parque Boa Esperança, 
CEP 08371-350, São Paulo/SP, mantido pelo Colégio Harmonia 
S/S Ltda, CNPJ 04.806.417/0001-05;

Artigo 2º- As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos incisos I ,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX, X , XI do Titulo I - Subse-
ção III, Artigo 64, Artigo 64 A , Artigo 64 B - §1º e § 2º, Artigo 
64 C - incisos I,II,III,IV, Artigo 64 D - Parágrafo único, incisos I,II, 
Parágrafo único, Artigo 64 E, Artigo 64 F, Artigo 64 G , Artigo 
64 H -incisos I , II, III, IV, Artigo 75 § 1º, Artigo 76 - Parágrafo 
único - incisos I,II III,IV,V, VI §§ 1º , 2º ,3º ,4º , 5º ,6º do Regimento 
Escolar aprovado por Portaria de Dirigente Regional, DRE-607 
14-12-2017, publicada no D.O. de 15-12-2017;

Artigo 3º - A D.E. Leste-3, responsável pela supervisão do 
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar objeto desta Portaria;

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos a partir do 1º dia letivo do 
ano subsequente.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino, notifica a servidora abaixo, 

para comparecer Diretoria de Ensino Região Norte 2, cita à Rua 
Plinio Pasqui, 217, Parada Inglesa, São Paulo, no prazo de 03 
dias a contar da data desta publicação, ciência sobre sua vida 
funcional. NOME DOCUMENTO FÁTIMA ISABEL FERREIRA DA 
COSTA BELCORSO , RG. 18.410.826-3,

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 106 de 

21-12-2021
Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 1, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na LDBN 9394/96 
e alterada pela Lei Federal 11.274/2006, LC 95/98, alterada pela 
LC 107/2001Estadual: LC836/99, alterada pela LC944/2003, 
Deliberação CEE10/97, Indicação CEE9/97, Indicação 13/97 e 
demais normas vigentes, à vista do Parecer Final da Comissão 
de Supervisores de Ensino datado de 16/12/2021 - Processo 
SECUC – PROC – 2021/49513 de 28/10/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1° - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino Escola Henrique I, Código CIE 
193306, localizado na Rua Miguel Gonçalves Correia, 415, 
Campo Limpo, CEP 05786-160, São Paulo -SP, mantido pela 
Associação Educacional Henrique I CNPJ nº 29.329.055/0001-21

Preço unitário inicial base de 01 (um) quilômetro contratado 
– V5: R$ 11,4304;

Preço unitário reajustado (1º reajuste/2020) base de 01 
(um) quilômetro contratado – V4: R$ 11,2169;

Preço unitário reajustado (1º reajuste/2020) base de 01 
(um) quilômetro contratado – V5: R$ 11,7024;

Preço unitário reajustado (2º reajuste/2021) base de 01 
(um) quilômetro contratado – V4: R$ 12,1703;

Preço unitário reajustado (2º reajuste/2021) base de 01 
(um) quilômetro contratado – V5: R$ 12,6971;

Classificação do Recurso: PT: 12368081557400000; Fonte 
de Recursos: 005003002; UGR: 080010, Natureza de Despesa: 
33.90.33.47.

Gestora do contrato: Vivian Ribeiro Azzolini dos Santos - RG 
25.623.011-0.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIAO LESTE 1
DESPACHO DA DIRIGENTE DE ENSINO
Interessado: EE PROF JOAQUIM TORRES SANTIAGO
Assunto: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PDDE PAU-

LISTA MANUTENÇÃO 2021
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/62584
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

Interessado: EE PROF JOAQUIM TORRES SANTIAGO
Assunto: Doação de Material Permanente - PDDE Paulista 

CMSP 2021
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/62566
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

Interessado: EE PROF JOAQUIM TORRES SANTIAGO
Assunto: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE / CONVÊ-

NIO PDDE
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/62588
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

Interessado: EE REPUBLICA DO HAITI
Assunto: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE / CONVÊ-

NIO PDDE QUALIDADE EMERGENCIAL COVID 19
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/62458
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

Interessado: EE BARÃO DE SOUZA QUEIROZ
Assunto: Doação de Material Permanente/ PDDE PAULISTA 

2021
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/62556
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

Interessado: EE BARAO DE SOUZA QUEIROZ
Assunto: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE / CONVÊ-

NIO PDDE EDUCAÇÃO BASICA 2021
Número de referência: SEDUC-PRC-SEDUC-PRC-2021/62480
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 2
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 

21/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Leste 2, no uso de suas competências declara, nos 
termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação 15/2001; da 
Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 
e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do 
Inciso XXII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 
e a vista da documentação apresentada por MOLAISSE PIERRE 
, RNE V847956-I, nascido em 26/10/1981, natural de República 
do Haiti, mediante estudos realizados em Porto Príncipe / Haiti, 
no ano de 2006, são equivalentes aos do Sistema de Ensino 
Brasileiro, em nível de conclusão do Ensino Médio.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Leste 2, no uso de suas competências declara, nos 
termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação 15/2001; da 
Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 
e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do 
Inciso XXII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 
e a vista da documentação apresentada por MARTHA MARIA 
GAVILAN MATOS, Protocolo de Refúgio 08018.052000/2020-60, 
nascida em 01/03/1972, natural de Cuba, mediante estudos rea-

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEDUC-
-PRC-2021/50341 de 03/11/2020, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO MADRE PAULA MONTALT 
(CÓD CIE 102490), situado na Rua Carlos Weber, nº 1315, Vila 
Hamburguesa, CEP: 05303-000, São Paulo, SP; mantido por 
Associação Educacional Escolápia Feminina - ASSEDEF, CNPJ 
nº 22.985.832/0004-90, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
18/12/2018 publicado no DOE de 19/12/2018.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEDUC-
-PRC-2021/38321 de 27/08/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ST FRANCIS COLLEGE (CÓD. CIE 
445332), situada a Rua Cônego Eugênio Leite, nº 825, Pinhei-
ros, São Paulo, SP, CEP 05414-012 e Rua Joaquim Antunes 
nºs 668,678,700,777,785/789, São Paulo/SP, CEP 05415-001, 
mantido por Colégio Internacional Saint Francis Ltda, CNPJ nº 
11.561.640/0001-97, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria de 19/03/2019 publicado no DOE de 
20/03/2019 e última alteração regimento aprovador por Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino de 17/09/2020 publicado DOE 
de 18/09/2020.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL PORTA-
RIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 21/12/2021. O 
Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região 
Centro Sul , conforme Resolução SE 24 de 04/05/2015 e com 
fundamento na Deliberação CEE 18/86 e Indicação CEE 8/86 - 
itens 4.3 e 5.2 , Declara Regularizada a vida escolar do aluno 
relacionado do Colégio Planeta, cassado por Portaria do Coor-
denador da COGSP publicada no D.O.E. 21/02/2009, Conclusão 
do Ensino Médio do ano de 2006, MARCIO ROGERIO DA SILVA, 
RG. 27.616.726-0.

 Extrato de Contrato
Demonstrativo de cálculo de Reajuste de Preços
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro Sul;
Contratada: Expresso Via Brasil Locadora de Veículos Ltda;
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos de Transporte Esco-

lar de alunos com necessidades especiais do ensino fundamental 
e ensino médio – 5º e 6º Reajuste Anual de Preços;

Processo nº 00165/0004/2016 – SPDOC nº 979506/2018 – 
SEDUC-PRC-2020/42798;

Contrato nº 014/2016, vencimento 19/02/2022, compre-
endendo 315,700 (trezentos e quinze quilômetros e setecentos 
metros) diários, para até 300 (trezentos) dias letivos;

Valor Total Reajustado do Contrato (60 meses): R$ 
4.654.223,66 (quatro milhões e seiscentos e cinquenta e quatro 
mil e duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos);

Memória de cálculo:
Reajuste aplicado 2020: 2,38%
Reajuste aplicado 2021: 8,50%
Vigência do reajuste aplicado: a partir de 01 de Maio de 

2020 (5º) e 01 de Maio de 2021 (6º);
Preço unitário inicial base de 01 (um) quilômetro contrata-

do: R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos);
Preço unitário reajustado (1º reajuste/2016) base de 01 

(um) quilômetro contratado: R$ 11,66 (onze reais e sessenta e 
seis centavos);

Preço unitário reajustado (2º reajuste/2017) base de 01 
(um) quilômetro contratado: R$ 12,02 (doze reais e dois cen-
tavos);

Preço unitário reajustado (3º reajuste/2018) base de 01 
(um) quilômetro contratado: R$ 12,20 (doze reais e vinte 
centavos);

Preço unitário renegociação contratual decreto 64.066/2019 
a partir de 01/08/2019 base de 01 (um) quilômetro contratado: 
R$ 12,08 (doze reais e oito centavos);

Preço unitário reajustado (4º reajuste/2019) base de 01 
(um) quilômetro contratado: R$ 12,37 (doze reais e trinta e 
sete centavos);

Preço unitário reajustado (5º reajuste/2020) base de 01 
(um) quilômetro contratado: R$ 12,66 (doze reais e sessenta e 
seis centavos);

Preço unitário reajustado (6º reajuste/2021) base de 01 
(um) quilômetro contratado: R$ 13,74 (treze reais e setenta e 
quatro centavos);

Classificação do Recurso: PT: 12368081557400000; Fonte 
de Recursos: 001002007; UGR: 080010, Natureza de Despesa: 
33.90.33.47.

Gestora do contrato: Vivian Ribeiro Azzolini dos Santos - RG 
25.623.011-0.

 Extrato de Contrato
Demonstrativo de cálculo de Reajuste de Preços
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro Sul;
Contratada: Expresso Via Brasil Locadora de Veículos Ltda;
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos para Transporte 

Escolar de alunos com e sem deficiência do ensino fundamental 
e ensino médio – 1º e 2º Reajuste Anual de Preços;

Processo nº 2076398/2018 – SEDUC-PRC-2020/40814;
Contrato nº 009/2020, vencimento 28/09/2022, compre-

endendo 358,840 (trezentos e cinquenta e oito quilômetros e 
oitocentos e quarenta metros) diários, para até 200 (duzentos) 
dias letivos;

Valor Total Reajustado do Contrato (12 meses): R$ 
886.752.94 (oitocentos e oitenta e seis mil e setecentos e cin-
quenta e dois reais e noventa e quatro centavos);

Memória de cálculo:
Reajuste aplicado 2020: 2,38%
Reajuste aplicado 2021: 8,50%
Vigência do reajuste aplicado: a partir de 01 de Maio de 

2020 (1º) e 01 de Maio de 2021 (2º);
Preço unitário inicial base de 01 (um) quilômetro contratado 

– V4: R$ 10,9562;

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEDUC-
-PRC-2021/39351 de 01/09/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO DANTE ALIGHIERI (CÓD CIE 
103524), situado na Alameda Jaú, nº 1061, Cerqueira César, CEP: 
01420-003, São Paulo, SP, mantido por Colégio Dante Alighieri, 
CNPJ nº 61.365.805/0001-23; que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
09/12/2020 publicado no DOE de 10/12/2020.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento de Escola 
Estadual

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, e com a Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Delibe-
ração CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 
CEE 155/2017, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEDUC-PRC-2021/51413 de 04/11/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
SENADOR ADOLFO GORDO (CÓD CIE 4212), situada na Rua 
Dom Armando Lombardi, nº 223, Vila Progredior, CEP 05616-
010, São Paulo, Estado de São Paulo, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente de 15/02/2000 
publicado no DOE de 16/02/2000.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento de Escola 
Estadual

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, e com a Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Delibe-
ração CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 
CEE 155/2017, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEDUC-PRC-2021/50417 de 29/10/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
ANHANGUERA (CÓD CIE 3384), situada na Rua Antonio Raposo, 
nº 87, Lapa, CEP 05074-020, São Paulo, Estado de São Paulo, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
da Dirigente de 28/11/2016 publicado no DOE de 29/12/2016.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento de Escola 
Estadual

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, e com a Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Delibe-
ração CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 
CEE 155/2017, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEDUC-PRC-2021/61024 de 14/12/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
PROFª MARIA EUGENIA MARTINS (CÓD CIE 4005), situada na 
Rua Alarico Franco Caiuby, nº 651, Jaguaré, CEP 05330-012, 
São Paulo, Estado de São Paulo, que prevalecerá sobre o ante-
riormente aprovado por Portaria da Dirigente de 29/12/1998 
publicado no DOE de 30/12/1998.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento de Escola 
Estadual

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, e com a Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Delibe-
ração CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016 e Deliberação 
CEE 155/2017, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEDUC-EXP-2021/456001 de 28/10/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
PROF OSWALDO WALDER (CÓD CIE 908400), situada na Rua 
Sara Newton, nº 256, Jd. Boa Vista, CEP 05583-000, São Paulo, 
Estado de São Paulo, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente de 24/12/1998 publicado no 
DOE de 30/12/1998.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
21/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEDUC-
-PRC-2021/48967 de 27/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ESCOLA NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS (CÓD CIE 104449), situada na Rua Tabapuã, nº 303, Itaim 
Bibi, CEP 04533-010, São Paulo, SP, mantida por Associação pela 
Família, CNPJ nº 61.330.817/0009-70, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 
Ensino de 09/12/2020 publicado no DOE de 10/12/2020 e última 
alteração regimento Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
17/09/2021, publicado DOE de 18/09/2021.
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